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MUN!CIPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
05012023

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 1212023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.1104.55

§
UCÍTAN€T'

Total: R!39.208.11

No die (xd€ Outubro de 2023. no(a) IUI{|CÍP|O OE BOQUlrr/sE, insc. o(a)no CNPJ 13.097.06€i/OOO1i2. com s€dê à Pc DR JOSE MÂRtÂP MELo n'S/N CEp
a$6O{O0 - BoCUim-SE na6t3 alo l6g€lmênte rlprssênt do poí ERALDO DE A,{DR DE SANIOS, portador do CPF n" 69Í 6O2fA$0, RESOLVE rêgisrr6í preços
pâra êvênluêl âquasiÉo êm Íacô dâ ápr6s€ntâçãô dâ(s) p.opostâ(s) da(s) empresâ(s) absixo quelficádâ(s):

Fo.tr.c.do.: SUPER R EIREU CI{PJ: l3.,a82.51ar0o01aÍ

R.pr.ent nL: JOSIANE BAGAÍOL|

.híon : (47) 3(x1-2832

Em.ll: ELETRONICOSPREGOES@GMAIL.COM

Ênd.rEço: RUAJOÂOUIM NABUCO,40 -VELHÀ, Alumênau - SC - 89041-070

t!.m: í7 Quantld.do: 2.00 unldádo: UN Xârca: MIDEA i[od6lo: MXSA3s P..ço Uniúrlo: R$ 714,99 Vllor Totrl: R$1.429 98

o..criÉo: MICRGoNDAS, CAPACIDADE MINIMA:30L, VOLTAGÊM MÍNIMA:220V POTÊNCIA MINIMA: 820W, CARÂCTERIST|CAS ADtCtONAt S
COM PRAÍO GIRATÔRIO, CLASSIFICAÇÁO DE EFIOÊNCIA ENERGÉÍICA: A

Prsço Unitáío: RS 2.906.01 vllor Tot.l: RS37.778,13

Ocac.iÉo: Bêbêdouro elefico - do tipo reíigelâdor, com 4 tomeiras, pintado â pó eletÍostático com base íosfali2âda, branco, capacidade de 200 l, com
fltro perâ águâ e pia dê escôâmento vâccunF íorm,1520mmx805mmx6,40mm (mergem de vâriaÉo dê +Ê smm), voltâgEm dê í10 e/ou 220v , com
gaÉnüa mínima dê 12 meses para o Estado clê Se€ip€

{s 6spêcmceÉ6s l,ácÍrlcâs coÍtstantos do ÊDcesso em êplgraÍe. assim coflro todas as obÍlgEçõês e condigões descÍitas na minula da Ala dê Rêgislro dê Prêços € na

\/+osta dê Pruço6 intêgÍrm esta ARP, indêp€ndanl€íÍr€ít6 d6 tÍanscÍição.

A vâlk âdê doria Atâ d6 Reglsúo dê PÍsços á ató 0aJÍ0r2024. a contar do dlâ oar10f2023 .

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgâo gerenciador será a Socrêtaria Municipal dê Administraçáo € Finanças

3.2. São órgãos e entidadês públlcâs pâílclpântes do registro dê píeços

Sec.eteÍiâ Municipâl de Admlnlstração ê Flnança3 (Ór9ão goronciador)i

S.c.6taíâ unicipal do Educâção, Cultura, Espon6 ê Laz.Í (Órgão Pârticipant6);

S.cr.taria unicipal d. Obra., tlóanilmo e Sorvlçor ds Utllldâdê Pública (Ôrgão Partlcipant€);

Socrotária Huhlcipâl de AgÍlculturâ, Comárcio, lndú.úie e Meio Ambl6nte (ÓÍgão Participanto)i

Itom:7í Quantldrd.: 13.00 Unid.do: UN Íúarce: KNOX odelo: Kx20





Procu.adori. G€rel do llunlcíplo (Órgão Pãrtlclpanto);

Secrat.Ílã Uunlclpâl de Seúdê ê Bêm.Ester (Órgão Pârtlcipânte);

S€cret.Íie lluniciprld€ Assirlància Soci.l . do Trabalho (ÓÍgão P.rticipantê);

Fuhdo Munlcipal dos DiÍeitos da Criança ê do Adolesconto (Órgão Paíicipânt6).

4. DAADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

flr.3t53

\-rí. A atâ de registro de preços, durante sua validade, pod€rá ser utilizada por qualqu€r órgáo ou êntidâde de âdministração pública que náo tenhâ
participâdo do cêrtem6 licitatóío, m€diante anu6ncia do órgâo gerênciador, desd6 qu6 dêvidemêniê justiícâdâ a vântâg€Íh ê rêspeitadas. no quê couber, as
condiçiês e as regrâs estabelecjdas na Lei n' 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892. de 2013.

i1.2. Cab€É ao íomec€dor b€nêliciário da Ata de Registro de Pr€ços, obsarvadas as condiçõ€s n€la eslabel€cidas, optaí pêla âcêiteÉo ou nâo do
Íomêcimânto, desdê quê este Íomocimento não píejudiquê as obíilâ@s antêriormenl6 âssumidas com o órgáo gerenciador e órgãos partjcipanlês.

il.l. As aquisi@s ou contrataçó€s adicionais a que se refere este ilem náo poderão erceder, por órgáo ou 6ntidadê, a cinquênta por c6nlo dos quântilaüvos

dos itêns do inslÍumênto convoc:Íódo ê rêgisúedos nâ etâ d6 rêgislro d6 pr6çôs páftr o óagão gerênciâdor e órgáos participantes.

a.4. As ad6sõês à atá dê registro dê prêços são limitedas, ne totalidadê. ao dobío do quantitiaüvo dê cada item rêgistÉdo na atâ de registro de pr6ços para o
óÍgáo g6rênciador e órgâos parlicipântês, ind6p6ndent€ do núm€ro dê ôagãos não pârticipântês qu€ êvêntuâlmênt€ edêíirêm-

{5. Ao óígLão não panicipânlê qu6 ed6íií à ete compotêm os atos relativos à cobrançá do clmprimento pêlo íomocedoí dâs obíigáçóês contÍâtualmente
assumidâs e e aplicâÉo, obsorveda a ampla dêíosa e o conlrâditório, dê êvênfuais p€nelidades dêcorrenles do descumúmênlo d€ clársulas conlrâluâis, êm

relaÉo âs suas própnas contrataÉ6s, iníormando es ocoÍÍàncies âo óagão gêrênciadoí.

4.6. Após a âutorizâção do órgão gerênciador, o órgão não participânt€ d€v€rá ef€lrvar a contratação solicitadâ em até novênta dias, observado o prazo de
vâlidad€ da Atá de Rêgistro dê Prêços.

4.6.í. Cab€rá ao órgão gerenciador autorizar, €xc€pcional € justifcadam6nta, ã prorÍogaçáo do prâzo para eíêtivãÉo da contÍatação, respeitado o prazo dê
ügência da atâ, dêsdê que solicitâda pelo órgão não peíicipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DÀ REVTSÃO OOS PREÇOS REGTSTRADOS

'rablnei. do Proíolto (óÍgão Partlcipant.);

5.í. Â vâlidade da Atâ de Registro de Preços sêíá dê í2 moaes, e pârtk dâ suâ âssineture, nãô podêndo ser prorogadâ.



?TQ); .t
os6.í.1 O§ preços Íggistrados podêrâo seí revistos a qualquêr tempo êm decoíência da reduç/ão dos prê@s praticados no mêrcac,o ou de fato

custos dos it€ns rogistÍados, obedsc€ndo âo eslabelecido no Decrêto n" 190 dê 24 de julho dê 2017, obêdecendo ao segúintê: $"r"uu

a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o órgáo Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço rêgistrado ê adequá]o ao prêço corrente, procedondo a rêspectiva
alteraÉo na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas nêgociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente dê Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

8.1.2. Sêriio considêrâdos písços dê mêrcaclo, os preços que forem iguais ou inÍêiores à média daqueles âpuraclos p€la ÀdmintsfâÉo para os itens
169ishados.

6.í.3. Em qualquer hiÉtese, os preços decorÍêntês dâ rovisáo não podêráo ultÍâpassar os praücados no mêrcádo, mantendo-s€, no minimo, a diíeronç5
psí@nfual aPurada 6ntl6 o velor oíiginalmênig constânte da propostia do licit]anlê ê aquelê vigênt€ no mercado à época do registro,

6.1.4. Às alterêçóês dos preçps regislrados. oriundas dâ revisão dos mesmos, serâo publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAiTE!,|TO DOS PREçOS REGTSTRÂOOS

\í:.f 
. Os poços registrâdos na prcsonto Atá poderão ser cencelados dê plêno diíeito, garantida e píóvia deíesâ. nos têíÍÍtos do Decreto n' 190 d€ 24 de iulho

l- pâlã Admlnl3tíeçáo quendo:

1. c) A empresa poderá solicitar a Secrêtaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
funçáo da elêvação dos custos dos bens, decorrentes dê fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

de 2017:

1. a) o pÍoponente que tênha seus preços registrados ê/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

'1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preçosi

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do Íegistro de preÇos, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;



íií":3 2 5 5
itã61. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamenle, não ace

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

ll - pslo proponontê quo tonha sou! proços rsgistradoE quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

'1. b) comprovar a ocorrôncia dê fato supêrveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

exêcução contralual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Atâ de Registro dê Prêfps ensêiará aplicação dâs panalidados estab€leodas no Edital.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Dêcreto no 7.892120131, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7.89212013],.

7,3. O órgão participântê dêverá comunicâr ao órgâo gêÍ6nciador qualquêr das ocorÍências previstas no art. 20 clo Dêcrsto n' 7.A922O13, dada e

n€câssidad€ do instauraçêo de procêdimênto para cancelamento do regislÍo do Íom€cedoÍ.

8. DAS COND|çÔES GERAIS

8,í. As condi@s gêrâis do íomecimento, tais como os prazos pera 6ntregâ e recebimento do obieto, as obriga@s da ÀdministraÉo e do fomecedor

rêgistÉdo, pênalidades e demais condlçóês do ajlste, encontrarn-se defnidos no Termo de ReÍerênciâ, ANEXO AO EOITÂI.

A pr6s€nte Âta d6 Registío ds Prêços, eÉs lidâ 6 aciada cooíorme, é assinada p€las p3rtes.

ERALOO DE ANORADE SAiITOS
PREFEITO MUNICIPAL

SUPER.AR EIRELI

13.482.516/000í-6í

Àssinado óe Íoímâ digitál por

ERALDO OE AI{DRAOE SA}ITOS

89í80258$0
Dâdos: 06/10t2023 l2:03:37

Assnado ds Ío,ma dig âl por:

JOSIANE BAGAÍOLI

05362329979

Oados: 06/102023 1 1 :41 :05

'1. e) os prêços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;




